
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: Colégio Progressivo
EMENTA: Aprova  atualização  societária  do  Colégio  Progressivo,  Inep/Censo
Escolar  nº  23198435,  mantido  pela  Organização  Educacional  Progressivo,
registrada  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)   sob  o
nº 07.823.921/0001-01.
RELATORA: Raimunda Aurila Maia Freire
PROCESSO Nº 03544836/ 2 0 2 3 PARECER Nº 269/2023 APROVADO EM: 26.4.2023

I – RELATÓRIO
Isabel  Franco  Duarte,  diretora  administrativa  e  mantenedora  do  Colégio

Progressivo, Inep/Censo Escolar nº  23198435, Instituição sediada nesta capital,
mediante  o  processo  protocolado  sob  o  nº   03544836/ 2 0 2 3 ,  solicita  a  este
Conselho Estadual de Educação (CEE) a atualização do quadro societário.

O Colégio Progressivo, sediado na  Rua Iguape, nº 66, Bairro Parangaba,
CEP: 60.720-490, nesta capital, está credenciado pelo Parecer CEE  nº 891/2018,
até 31 de dezembro de 2022. O processo de recredenciamento do referido Colégio
tramita neste Conselho sob o nº 03544836/2023

Ao processo foi anexada a seguinte documentação:

1. requerimento;

2. Comprovante de inscrição e de situação cadastral na Receita Federal;

3. Contrato Social;

4. Aditivos ao Contrato Social;

5. Alteração Contratual.

Da análise, verifica-se que os sócios são Isabel Franco Duarte e Irapuan
Franco de Mendonça, cada um com 50%, perfazendo um total  de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) conforme Aditivo registrado em cartório.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O pleito segue as normas legais que regem a matéria e está acompanhado
de elementos comprobatórios que validam a postulação. 

III – VOTO DA RELATORA

Isso  posto,  o  voto  da  relatora  é  favorável  ao  pedido  de   atualização
societária do Colégio Progressivo, Inep/Censo Escolar nº 23198435, mantido pela
Organização  Educacioonal  Progressivo,  registrada  no  Cadastro  Nacional  da
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CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Cont./Parecer n° 269/2023

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 07.823.921/0001-01.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Parecer aprovado, por unanimidade, na Sala Virtual das Sessões da Câmara
da Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, em Fortaleza, aos  26 de
abril de 2023.

RAIMUNDA AURILA MAIA FREIRE
Relatora

MARIA LUZIA ALVES JESUÍNO
Presidente da Ceb

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA
Presidente do CEE
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